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ASPECTOS GERAIS > CONCEITO
e NBC TA 500 (RT) : Evidéncia de auditoria. EVIDENCIA DE AUDITORIA
OBJETIVO DO AUDITOR = Informacdes utilizadas pelo auditor para
o Definir/executar procedimentos de ¢ chegar as conclusées em que se
auditoria que o permitam conseguir fundamentam sua opinido.
evidéncia apropriada e suficiente que e Inclui:
possibilite a obtencdo de conclusdes Informagdes contidas nos registros
razodveis para fundamentar sua decisgo. contabeis + informagdes obtidas

MW de outras fontes.
CARACTERISTICAS
e Tem natureza cumulativa. %ﬁ/ c\/ot/aén//tf»/(/n/cx/

 Obtida principalmente através dos
procedimentos de auditoria executados v
( Procedimentos de avaliagdo de riscos )

+ procedimentos adicionais de auditoria OQSERUACOES ‘MPORTANTES

SUFICIENCIA DA EVIDENCIA o A auser.ma. de informactes pode ser evidéncia
e Medida da guantidade da evidéncia. de aUd'Eteréusa da administracio em
ADEQUAC[)O DA EU'D@NCM fornecer uma representacio solicitada.

. . A e A indagacdo sozinha geralmente néo fornece
» Medida da qualidade da evidéncia. (Relevancia e confiabilidade) €= J

dencia sufici :
e Confiabilidade é influenciada por: evidéncia suficiente da

( Em regra, fontes externas Séo)
Sua fonte mals seguras gue internas

Natureza (Evidéncia escrita/documental é)
mais confidvel que a verbal

As obtidas diretamente pelo

Auséncia de distorcdo relevante

Eficacia operacional dos controles

Mas pode fornecer importante evidéncia e
produzir evidéncia de distor¢do.



